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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

ATO Nº 317/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de 
fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de 
abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE conceder o 
desligamento, por motivo de falecimento, do Sr. ASSIS MOREIRA 
SOBRINHO, matrícula nº 15030, AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 21 de março de 
2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JUNIOR, em 08 de abril de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 318/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de 
fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de 
abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE exonerar 
DANIELLI MENDES DE SOUSA, do cargo de provimento em comissão de 
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 2, Simbologia AMS 2, da 
Coordenadoria de Atenção Primária, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 10 de abril de 2021. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 12 de abril de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 319/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de 
fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de 
abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE exonerar 
SUYANNE MORAIS BOTO, do cargo de provimento em comissão de 
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 2, Simbologia AMS 2, da 
Coordenadoria de Atenção Primária, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 10 de abril de 2021. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 12 de abril de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 320/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de 
fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de 
abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE exonerar 
ALANA MELO VASCONCELOS, do cargo de provimento em comissão de 
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1, Simbologia AMS-1, da 
Coordenadoria de Atenção Primária, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 31 de março de 2021. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 08 de abril de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P144429/2021, EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 045/2021 - SMS (SRP) (BB Nº 863417) Aviso de 
Licitação - Central de Licitações. Data de abertura: 26/04/2021 às 09:00h 
(Horário de Brasília). OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais 
aquisições de material médico hospitalar (cateter) destinado às unidades de 
saúde da Secretaria Municipal da Saúde, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato 
de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254. Sobral - CE, 
12/04/2021. A Pregoeira - LISA SOARES DE OLIVEIRA. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P146982/2021, EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 046/2021 - SAAE (BB Nº 866161) Aviso de Licitação - 
Central de Licitações. Data de abertura: 23/04/2021 às 09:00h (Horário de 
Brasília). OBJETO: Contratação de empresa para executar serviços de 
segurança eletrônica que deverá contemplar a locação, instalação de 
câmeras, alarmes, monitor, sistema e as demais peças necessárias para o 
bom funcionamento de todo o sistema de vigilância eletrônica dos 
equipamentos do SAAE Sobral, incluindo uma central de             
monitoramento 24 horas com equipes móveis para dar suporte e atender as 
necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, em          
caso de invasão ou furto nos locais de monitoramento, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência. Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobral .ce.gov.br e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254. Sobral - 
CE, 12/04/2021. O Pregoeiro - RICARDO BARROSO CASTELO 
BRANCO.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - CHAMADA 
PÚBLICA Nº 001/2021-SME - A Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada através do Decreto nº 2573/2021, 
comunica o resultado da CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021-SME, que 
tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS ATRAVÉS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
R U R A L PA R A AT E N D I M E N TO  D O  P R O G R A M A D E  
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE DA REDE MUNICIPAL               
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, tendo como vencedora as 
pessoas físicas e jurídicas, conforme anexo. Adjudicado e homologado em 
09 de abril de 2021. Comissão de Licitação. Sobral - Ceará, 12 de              
abri l  de 2021.  Karmelina Marjorie Nogueira Barroso -          
PRESIDENTE. 

GABINETE DO PREFEITO SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

ANEXO DO AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021-SME 

ITEM DESCRIÇÃO VENCEDOR GRUPO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL  

1 
ABÓBORA - Tipo caboclo, íntegra e de primeira qualidade, sem lesões de origem físicas ou mecânicas, rachaduras e cortes. Isenta de 

sujidades, parasitas e larvas. 

COOPERATIVA 
AGROPECUÁRIA 

DOS AGRICULTRES 
FAMILIARES DA 

REGIÃO NORTE DO 
CEARÁ LTDA - 
COOPENORT 

CNPJ: 
35.202.279/0001-70 

 
GRUPOS FORMAIS 

KG 800  3,30 2.640,00 

2 
ALFACE - 1° Qualidade, compacta e firme e sem lesões de origem física ou mecânica, sem perfurações ou cortes, tamanho e coloração 

uniforme, isenta de sujidades, parasitas ou larvas. Embalagens plásticas individuais contendo 400g a unidade. 
 

COOPERATIVA 
AGROPECUÁRIA 

DOS AGRICULTRES 
FAMILIARES DA 

REGIÃO NORTE DO 
CEARÁ LTDA - 
COOPENORT 

CNPJ: 
35.202.279/0001-70 

GRUPOS FORMAIS KG 1.100 3,10                                  3.410,00 
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Ivo Ferreira Gomes
Prefeito de Sobral

Christianne Marie Aguiar Coelho
Vice-Prefeita de Sobral

David Gabriel Ferreira Duarte
Chefe do Gabinete do Prefeito

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município

Secretário do Planejamento e Gestão

Francisco Valdo Cezar Pinheiro Júnior
Controlador e Ouvidor Geral do Município

Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira
Secretária Municipal das Finanças

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação

Regina Célia Carvalho da Silva
Secretária Municipal da Saúde

Eugênio Parceli Sampaio Silveira
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer

Simone Rodrigues Passos
Secretária da Cultura e Turismo

Luiz Ramom Teixeira Carvalho Secretário Municipal da Infraestrutura

Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos
Secretário da Conservação e Serviços Públicos

Kaio Hemerson Dutra
Secretário do Trânsito e Transporte

Marília Gouveia Ferreira Lima
Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente

Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Emanuela Vasconcelos Leite Costa
Secretária da Segurança Cidadã

Andrezza Aguiar Coelho
Secretária dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social

David Machado Bastos

SECRETARIADO

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO

 SEPLAG

Coordenadoria de Atos e 
Publicações Oficiais

Rua Viriato de Medeiros Nº 1250, Centro 
Sobral – Ceará

Fones: (88) 3677-1175   (88) 3677-1174
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Diário Oficial do Município - DOM

COOPERATIVA 
AGROPECUÁRIA 

DOS AGRICULTRES 
FAMILIARES DA 

REGIÃO NORTE DO 
CEARÁ LTDA - 
COOPENORT 

CNPJ: 
35.202.279/0001-70 

GRUPOS FORMAIS KG  50.000 3,27 163.500,00  

GRUPOS INFORMAIS 

FRANCISCO 
MASTRÍLIO 

JERÔNIMO SOUSA 

GRUPO AGRIC. 
FAMILIARES DE 

SOBRAL 
 

KG  6.116 3,27 19.999,32 

FLAVIANE DOS 
SANTOS CASTRO 

GRUPO AGRIC. 
FAMILIARES DE 

SOBRAL 
 

KG  6.116 3,27 19.999,32 

FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

ANTONIO FÁBIO 
DE ARAUJO 
RODRIGUES 

 KG 100 3,27      327,00 

3 BANANA - Produto de primeira qualidade, tamanho médio, com grau de maturação, transporte e conservação adequadas. 

TOBIAS EDUARDO 
SOUZA 

 KG 6.000 3,27 
     

19.620,00 

4 
BATATA DOCE - De primeira qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie em perfeito 

estado. 

COOPERATIVA 
AGROPECUÁRIA 

DOS AGRICULTRES 
FAMILIARES DA 

REGIÃO NORTE DO 
CEARÁ LTDA - 
COOPENORT 

CNPJ: 
35.202.279/0001-70 

 
GRUPOS FORMAIS 

KG 4.000  2,27  9.080,00 

5 BETERRABA - De primeira qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie em perfeito estado.  

COOPERATIVA 
AGROPECUÁRIA 

DOS AGRICULTRES 
FAMILIARES DA 

REGIÃO NORTE DO 
CEARÁ LTDA - 
COOPENORT 

CNPJ: 
35.202.279/0001-70 

 
GRUPOS FORMAIS 

KG 4.000  3.40  13.600,00 

6 
CEBOLA BRANCA - in natura - tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, intactas, firmes e bem desenvolvidas. Isentas 

de sujidades, parasitas e larvas. 

COOPERATIVA 
AGROPECUÁRIA 

DOS AGRICULTRES 
FAMILIARES DA 

REGIÃO NORTE DO 
CEARÁ LTDA - 
COOPENORT 

CNPJ: 
35.202.279/0001-70 

 
GRUPOS FORMAIS 

KG 10.000  4,77 47.700,00 

7 CENOURA - Produto de primeira qualidade, com bom vigor e tamanho médio, firme e sem rachaduras, isento de parasitas e pragas. 

COOPERATIVA 
AGROPECUÁRIA 

DOS AGRICULTRES 
FAMILIARES DA 

REGIÃO NORTE DO 
CEARÁ LTDA - 
COOPENORT 

CNPJ: 
35.202.279/0001-70 

 
GRUPOS FORMAIS 

KG 5.000 4,93  24.650,00 

COOPERATIVA 
AGROPECUÁRIA 

DOS AGRICULTRES 
FAMILIARES DA 

REGIÃO NORTE DO 
CEARÁ LTDA - 
COOPENORT 

CNPJ: 
35.202.279/0001-70 

 
GRUPOS FORMAIS 

KG 5.000 4,93  24.650,00 

GRUPOS FORMAIS 

COOPERATIVA 
AGROPECUÁRIA 

DOS AGRICULTRES 
FAMILIARES DA 

REGIÃO NORTE DO 
CEARÁ LTDA - 
COOPENORT 

CNPJ: 
35.202.279/0001-70 

 
GRUPOS FORMAIS 

KG 50.000 0,67  33.500,00 

FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

8 
  
  
  
  
  

CHEIRO VERDE - Produto de primeira qualidade, contendo porções iguais de coentro e cebolinha, de cor verde escuro, isenta de 
sinais de apodrecimento. Separados em maços de 50g. 

 

ANTONIO FÁBIO 
DE ARAÚJO 
RODRIGUES 

 MÇ 12.000 0,67 8.040,00 
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9 
GALINHA CAIPIRA - De abate recente, sem cabeça, sem pé, apresentando cor amarela rosado, sem escurecimento ou manchas 

esverdeadas. Contendo identificação do produto, prazo de validade e S.I.F ou S.I.M 
 FRACASSADO     

COOPERATIVA DOS 
AGRICULTORES 
FAMILIARES DO 

VALE DO ACARAÚ 
LTDA - COOPEVALE 

CNPJ: 33.614.453/0001-
67 

GRUPOS FORMAIS KG 33.444 6,10 204.008,40 

GRUPOS INFORMAIS 

LUANDA 
RODRIGUES DUARTE 

GRUPO DE AGRIC. 
FAMILIARES DE 

SOBRAL 
 

KG 3.278 6.10 19.995,80 

10 
GOIABA - com peso médio de 90g, sem lesões de origem físicas ou mecânicas, rachaduras e cortes. Isenta de sujidades, parasitas e 

larvas 

MARIA MARILENE 
DA SILVA ARAGÃO 

GRUPO DE AGRIC. 
FAMILIARES DE 

SOBRAL 
 

KG 3.278 6.10 19.995,80 

 

11 
LARANJA: Casca fina, lisa, integro e firme, sem manchas ou perfurações, com peso médio de 100kg, com grau de maturação 

adequado. 
 

COOPERATIVA DOS 
AGRICULTORES 
FAMILIARES DO 

VALE DO ACARAÚ 
LTDA - 

COOPEVALE 
CNPJ: 

33.614.453/0001-67 

GRUPOS FORMAIS KG 40.000 5,00 200.000,00 

12 MACAXEIRA: Produto de primeira qualidade de tamanho médio. FRACASSADO 

 
COOPERATIVA 

AGROPECUÁRIA 
DOS 

AGRICULTORES 
FAMILIARES DA 

REGIÃO NORTE DO 
CEARÁ LTDA - 
COOPENORT 

CNPJ: 
35.202.279/0001-70 

GRUPOS FORMAIS KG 50.000 3,47 173.500,00 

GRUPOS INFORMAIS 

EDMILSON 
PRUDÊNCIO 

ARAGÃO 

GRUPO DE AGRIC. 
FAMILIARES DE 

SOBRAL 
 

KG 5.763 3,47 19.997,61 

LIA KAREN DE 
CASTRO 

FREEDERICO 

GRUPO DE AGRIC. 
FAMILIARES DE 

SOBRAL 
 

KG 5.763 3,47 19.997,61 

MARIA DAS 
GRAÇAS DOS 

SANTOS 

GRUPO DE AGRIC. 
FAMILIARES DE 

SOBRAL 
 

KG 5.763 3,47 19.997,61 

MARIA 
DORIVANDA DE 

CASTRO 
FREDERICO 

GRUPO DE AGRIC. 
FAMILIARES DE 

SOBRAL 
 

KG 5.763 3,47 19.997,61 

GRUPOS INDIVIDUAIS 

ANTONIO FABIO 
DE ARAUJO 
RODRIGUES 

 KG 100 3,47 347,00 

13 
MAMÃO - Casca fina, lisa, integro e firme, sem manchas ou perfurações, com peso médio de 2kg, com grau de maturação adequado, 

isento de substancias terrosas e sujidades. 

COOPERATIVA DOS 
AGRICULTORES 
FAMILIARES DO 

VALE DO ACARAÚ 
LTDA - 

COOPEVALE 
CNPJ: 

33.614.453/0001-67 

GRUPOS FORMAIS KG 6.848 3,47 23.762,56 

  
COOPERATIVA 

AGROPECUÁRIA 
DOS 

AGRICULTORES 
FAMILIARES DA 

REGIÃO NORTE DO 
CEARÁ LTDA - 
COOPENORT 

CNPJ: 
35.202.279/0001-70 

GRUPOS FORMAIS KG 20.700 5,60 115.920,00 

GRUPOS INFORMAIS 

ALINE FREDERICO 
DO NASCIMENTO 

GRUPO DE 
AGRICULTORES 
FAMILIARES DE 

SOBRAL 
 

KG 3.217 5,60 18.015,20 

ANTONIA 
MARCILIA 

JERONIMO SOUSA 

GRUPO DE 
AGRICULTORES 
FAMILIARES DE 

SOBRAL 
 

KG 3.216 5,60 18.009,60 

FRANCISCA MARIA 
DE SOUZA SANTOS 

GRUPO DE 
PRODUTORES DE 

MANGA DE SOBRAL 
 

KG 3.217 5,60 18.015,20 

JOSÉ IVANILDO 
ARAGÃO 

GRUPO DE 
PRODUTORES DE 

MANGA DE SOBRAL 
 

KG 3.216 5,60 18.009,60 

LUIZ PEDRO 
MENDES NETO 

GRUPO DE 
PRODUTORES DE 

MANGA DE SOBRAL 
 

KG 3.217 5,60 18.015,20 

14 
MANGA: Casca lisa, integro e firme, sem manchas ou perfurações, com grau de maturação adequado. 

 

ROBERTO 
GERONIMO 

SANTOS 

GRUPO DE 
PRODUTORES DE 

MANGA DE SOBRAL 
 

KG 3.217 5,60 18.015,20 

15 
MARACUJÁ: Produto de primeira qualidade, integro e firme, sem manchas ou perfurações, com grau de maturação adequado. 

 

 
COOPERATIVA 

AGROPECUÁRIA 
DOS 

AGRICULTORES 
FAMILIARES DA 

REGIÃO NORTE DO 
CEARÁ LTDA - 
COOPENORT 

CNPJ: 
35.202.279/0001-70 

GRUPOS FORMAIS KG 5.000 5,53 27.650,00 

       
FORNECEDORES INDIVIDUAIS  

ALDENI 
BERNARDINO MELO 

 BDJ 657 28,67 18.836,19 

MARIA DA PAZ 
MELO 

 BDJ 658 28.67 18.864,86 

FABIANA FERREIRA 
COSTA DE SOUSA 

 BDJ 657 28,67 18.836,19 

FRANCISCO 
MOREIRA DA SILVA 

 BDJ 657 28,67 18.836,19 

WANDERSON 
PONTES DA SILVA 

 BDJ 657 28,67 18.836,19 

VANDERLEY LIMA 
SILVA 

 BDJ 657 28,67 18.836,19 

16 
OVOS DE GALINHA CAIPIRA: Produto de primeira qualidade, tamanho médio, íntegro. Embalagem em bandejas com 30 unidades 

cada. 

MIGUEL COSTA 
NETO 

 BDJ 657 28,67 18.836,19 
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/2021 - SMS - A Central de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de 
apoio designados, conforme o caso, pelos atos 179/2020, 233/2019, 
296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 523/2017 e 82/2019 - 
SECOGE, comunica o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 - 
SMS (SRP) (BB Nº 853194). OBJETO: Registro de Preços para futuras e 

eventuais aquisições de material médico hospitalar I destinados às unidades 
de saúde da Secretaria Municipal da Saúde e para os Hospitais 
intervencionados pelo município de Sobral/CE, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência deste Edital, tendo como resultado a 
tabela em anexo. Adjudicado em 10/03/2021 e homologado em 09/04/2021. 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de Licitações. 
Sobral - Ceará, 12 de abril de 2021. Lisa Soares de Oliveira - PREGOEIRA. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 - SMS 

ITENS VENCEDORA 
QUANT. 

ESTIMADA 
MARCA / 

FABRICANTE 
UND 

VR. UNIT. 
ESTIMADO 

(R$) 
DESCRIÇÃO 

VR. 
UNIT. 

OFERT 
(R$) 

VR. 
ESTIMADO 

(R$) 

VR. 
LICITADO 

(R$) 

DIFERENÇA 
(R$) 

ECONOMIA 
(%) 

1 
PROMIX COMERCIO E 

REPRESENTACOES LTDA - 
ME 

11.000 THEOTO PCT 6,64 

ABAIXADOR DE LÍNGUA DE MADEIRA: APRESENTA COR 
NATURAL; COM SUPERFÍCIE LISA E INSÍPIDA; FORMATO 
CONVENCIONAL, PACOTE CONTÉM 100 UNIDADES. 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: COM EXTREMIDADES 
ARREDONDADAS, SUPERFÍCIES E BORDAS PERFEITAMENTE 
ACABADAS; ESPESSURA E LARGURA UNIFORMES EM TODA 
A SUA EXTENSÃO; MEDINDO, APROXIMADAMENTE, 14 (+/- 
02) CM DE COMPRIMENTO, 1,4 (+/- 0,2) CM DE LARGURA E 0,2 
(+/- 0,05) CM DE ESPESSURA; DESCARTÁVEL; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE. 

4,81 73.040,00 52.910,00 20.130,00 27,56% 

2 
PROMIX COMERCIO E 

REPRESENTACOES LTDA - 
ME 

5.000 DESCARPACK CXA 14,16 

AGULHA DESCARTÁVEL, 40 X 1,2 MM OU 18G 1 1/2”, AÇO 
INOXIDÁVEL, CANULA DE AÇO INOXIDÁVEL, 
SILICONIZADA, BISEL TRIFACETADO. CAIXA COM 100 
UNIDADES DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: BIANGULADO, 
PROTETOR DE ENCAIXE FIRME, CONECTOR, CODIFICADO 
POR CORES, EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTERIL, 
ABERTURA ASSEPTICA (EM PETALA), ADEQUADA, SEGURA, 
COMPATÍVEL COM O PROCESSO DE ESTERILIZACÃO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, ATENDER A 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO 
PRODUTO. ATRAUMÁTICO, OFERECER TOTAL SEGURANÇA 
AO PROFISSIONAL QUANTO AO RISCO DE ACIDENTE 
MECÂNICO E BIOLÓGICO.  

10,00 70.800,00 50.000,00 20.800,00 29,38% 

3 
PROMIX COMERCIO E 

REPRESENTACOES LTDA - 
ME 

4.000 DESCARPACK CXA 24,33 

AGULHA HIPODÉRMICA 13 X 0,45 MM OU 26 G 1/2”. CÂNULA 
DE AÇO INOXIDÁVEL RETA, PAREDE FINA, SILICONADA, 
BISEL CURTO TRIFACETADO, CAIXA COM 100 UNIDADES. 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: CANHÃO TRANSLÚCIDO COM 
ADAPTAÇÃO UNIVERSAL, LIVRE DE REBARBAS E RESÍDUOS 
DE MANUFATURA DO AÇO, ATÓXICO, ENCAIXE SEGURO E 
PROTETOR DE ENCAIXE FIRME. COM SISTEMA DE 
SEGURANÇA ACOPLADO À AGULHA E SEGUNDO NR32. 
ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
RESISTENTE COM ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA, 
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E 
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO. 

10,00 97.320,00 40.000,00 57.320,00 58,90% 

 

4 
PROMIX COMERCIO E 

REPRESENTACOES LTDA - 
ME 

1.000 DESCARPACK CXA 24,33 

AGULHA HIPODÉRMICA 13 X 0,45 MM OU 26 G 1/2”. CÂNULA 
DE AÇO INOXIDÁVEL RETA, PAREDE FINA, SILICONADA, 
BISEL CURTO TRIFACETADO, CAIXA COM 100 UNIDADES. 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: CANHÃO TRANSLÚCIDO COM 
ADAPTAÇÃO UNIVERSAL, LIVRE DE REBARBAS E RESÍDUOS 
DE MANUFATURA DO AÇO, ATÓXICO, ENCAIXE SEGURO E 
PROTETOR DE ENCAIXE FIRME. COM SISTEMA DE 
SEGURANÇA ACOPLADO À AGULHA E SEGUNDO NR32. 
ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
RESISTENTE COM ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA, 
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E 
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO. 

10,00 24.330,00 10.000,00 14.330,00 58,90% 

5 
PROMIX COMERCIO E 

REPRESENTACOES LTDA - 
ME 

3.200 DESCARPACK CXA 26,47 

AGULHA HIPODÉRMICA 25 X 0,8 MM OU 21 G 1”. CÂNULA DE 
AÇO INOXIDÁVEL RETA, SILICONADA, BISEL CURTO 
TRIFACETADO CAIXA COM 100 UNIDADES. DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR:  CANHÃO TRANSLÚCIDO COM 
ADAPTAÇÃO UNIVERSAL, LIVRE DE REBARBAS E RESÍDUOS 
DE MANUFATURA DO AÇO, ATÓXICO, ENCAIXE SEGURO E 
PROTETOR DE ENCAIXE FIRME. COM SISTEMA DE 
SEGURANÇA ACOPLADO À AGULHA E SEGUNDO NR32. 
ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
RESISTENTE COM ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA, 
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E 
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO. 

10,00 84.704,00 32.000,00 52.704,00 62,22% 

6 
PROMIX COMERCIO E 

REPRESENTACOES LTDA - 
ME 

800 DESCARPACK CXA 26,47 

AGULHA HIPODÉRMICA 25 X 0,8 MM OU 21 G 1”. CÂNULA DE 
AÇO INOXIDÁVEL RETA, SILICONADA, BISEL CURTO 
TRIFACETADO CAIXA COM 100 UNIDADES. DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR:  CANHÃO TRANSLÚCIDO COM 
ADAPTAÇÃO UNIVERSAL, LIVRE DE REBARBAS E RESÍDUOS 
DE MANUFATURA DO AÇO, ATÓXICO, ENCAIXE SEGURO E 
PROTETOR DE ENCAIXE FIRME. COM SISTEMA DE 
SEGURANÇA ACOPLADO À AGULHA E SEGUNDO NR32. 
ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
RESISTENTE COM ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA, 
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E 
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO. 

10,00 21.176,00 8.000,00 13.176,00 62,22% 

7 
PROMIX COMERCIO E 

REPRESENTACOES LTDA - 
ME 

3.000 ITAJÁ FRASCO 12,05 

ÁLCOOL ETÍLICO, TEOR ALCOÓLICO MÍNIMO DE 99,5¨GL, 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO LÍMPIDO, INCOLOR, VOLÁTIL, 
FRASCO COM 1 LITRO. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 
FÓRMULA QUÍMICA C2H5OH, PESO MOLECULAR 46,07 G/ 
MOL, GRAU DE PUREZA MÍNIMO DE 99,7% P/P INPM, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL ANIDRO, ABSOLUTO, 
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 64-17-5.  

5,69 36.150,00 17.070,00 19.080,00 52,78% 

 

8 
SUPERFIO COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALAR 
7.104 NEVOA ROLO 14,50 

ALGODÃO, HIDRÓFILO  500 GR, EM MANTA UNIFORME, 
LIVRE DE IMPUREZAS, MANCHAS, LIVRE DE ALVEJANTE 
ÓPTICO, PH ENTRE 5.0 E 8.0, ATÓXICO E APIROGÊNICO. 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: GRAU DE ALVURA SUPERIOR 
A 70%, EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE, NOME E MARCA DO PRODUTO, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO. CAMADAS SOBREPOSTAS, REGULARMENTE 
COMPACTO  DE  ASPECTO  HOMOGENEO E  MACIO,  COR  
BRANCA,  BOA  ABSORÇÃO,  INODORO  ENROLADO  EM  
PAPEL,  APRESENTAÇÃO  PARA  ENTREGA EM ROLO 
INDIVIDUAL. 

9,59 103.008,00 68.127,36 34.880,64 33,86% 

 

17 
PIMENTÃO VERDE: Produto de primeira qualidade, com bom vigor e tamanho médio, com coloração verde-escura, firme e sem 

rachaduras, isento de parasitas e pragas. 

 
COOPERATIVA 

AGROPECUÁRIA 
DOS AGRICULTORES 

FAMILIARES DA 
REGIÃO NORTE DO 

CEARÁ LTDA - 
COOPENORT 

CNPJ: 35.202.279/0001-
70 

GRUPOS FORMAIS KG 10.000 4,33 43.300,00 

18 
TOMATE - Produto de primeira qualidade, de tamanho médio, com aproximadamente 80% de maturação, sem manchas, com 

coloração uniforme e brilhante. 

COOPERATIVA 
AGROPECUÁRIA 

DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DA 

REGIÃO NORTE DO 
CEARÁ LTDA - 
COOPENORT 

CNPJ: 35.202.279/0001-
70 

GRUPOS FORMAIS KG 10.000 5,33 53.300,00 
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 033/2021 - SMS - A Central de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de 
apoio designados, conforme o caso, pelos atos 179/2020, 233/2019, 
296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 523/2017 e 82/2019 - 
SECOGE, comunica o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021 - 
SMS (SRP) (BB Nº 860913). OBJETO: Registro de Preços para futuras e 
eventuais aquisições de oxigênio líquido, com fornecimento de tanques 

PORTARIA 054/2021 - SME - Concede gratificação por atividade docente 
aos professores do Sistema Municipal de Ensino e dá outras providências. O 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 
6º da Lei nº 1454 de 17 de março de 2015, RESOLVE: Art. 1º - Conceder 
gratificação por atividade docente de 13,3% sobre o seu vencimento base 
(código 240), aos professores em pleno exercício em sala de aula e que 
participam integralmente das atividades de suporte pedagógico, integrantes 
do Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria Municipal da 
Educação, conforme anexo. Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor a partir 
desta data, com inclusão na folha de pagamento retroativo ao mês de 
abril/2021, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 12 de abril de 
2021. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO. 

PORTARIA N° 055/2021 - SME - PRORROGA OS EFEITOS DA 
PORTARIA Nº 031/2021 - SME, ALTERADA PELA PORTARIA Nº 
041/2021 - SME, A QUAL ESTABELECE MEDIDAS DE PREVENÇÃO 
DA DISSEMINAÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), NO 
ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO (SME) E 
SEUS EQUIPAMENTOS, EM FACE DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS 
NO DECRETO MUNICIPAL N° 2630, DE 11 DE ABRIL DE 2021, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II 
da Lei Orgânica do Município c/c art. 24 da Lei Municipal n° 1607 de 02 de 

criogênicos (em regime de comodato) e demais equipamentos, para atender 
os pacientes internados no Hospital Doutor Estevam e no Hospital de 
Campanha Doutor Francisco Alves, envolvidos no tratamento e combate da 
COVID-19, conforme especificações constantes no Termo de Referência 
deste Edital, tendo como resultado a tabela em anexo. Adjudicado em 
09/04/2021 e homologado em 12/04/2021. SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de Licitações. Sobral - Ceará, 12 
de abril de 2021. Mikaele Vasconcelos Mendes - PREGOEIRA. 

Fevereiro de 2017 e alterações, CONSIDERANDO a existência de pandemia 
do COVID-19 (Novo Coronavírus), nos termos declarados pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS); CONSIDERANDO o “estado de emergência” no 
Município de Sobral, declarada através do Decreto Municipal n° 2.371, de 16 
de Março de 2020; CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
2575, de 18 de Fevereiro de 2021, a qual estabeleceu novas medidas 
direcionadas à prevenção da disseminação da COVID-19 em acordo com as 
diretrizes estabelecidas no Decreto Estadual nº 33.936, de 17 de Fevereiro de 
2021; CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.603, de 27 de Fevereiro 
de 2021, a qual estabelece novas medidas direcionadas a prevenção da 
disseminação da COVID-19 em acordo com as diretrizes estabelecidas no 
Decreto Estadual nº 33.955, de 26 de Fevereiro de 2021; CONSIDERANDO 
o Decreto Municipal nº 2610, de 04 de Março de 2021, a qual restabelece no 
Município de Sobral, a política de isolamento social rígido como medida de 
enfrentamento à COVID-19, e dá outras providências; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal nº 2619, de 21 de Março de 2021, a qual prorroga o 
isolamento social rígido no Município de Sobral como medida necessária 
para enfrentamento da COVID-19; CONSIDERANDO o Decreto Municipal 
nº 2621, de 28 de Março de 2021, a qual prorroga o isolamento social rígido 
no Município de Sobral como medida necessária para enfrentamento da 
COVID-19; CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2625, de 04 de Abril 
de 2021, a qual prorroga o isolamento social rígido no Município de Sobral 
como medida necessária para enfrentamento da COVID-19; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2630, de 11 de Abril de 2021, a 
qual prorroga o isolamento social rígido no Município de Sobral como 
medida necessária para enfrentamento da COVID-19; CONSIDERANDO 
que, diante do agravamento do cenário delicado e incerto em relação à 
pandemia, faz-se necessário, como medida de precaução, permanecer 
dispondo sobre medidas preventivas de combate à proliferação da COVID-
19 no Município de Sobral, mediante um controle ainda mais rigoroso do 
desempenho de atividades econômicas e comportamentais que favorecem 
disseminação, buscando evitar a sobrecarga da capacidade de atendimento 
da rede de saúde municipal e estadual; CONSIDERANDO a necessidade de 
manter os serviços da Secretaria Municipal da Educação e reduzir as 

9 
PROMIX COMERCIO E 

REPRESENTACOES LTDA - 
ME 

1.776 NEVOA ROLO 14,50 

ALGODÃO, HIDRÓFILO  500 GR, EM MANTA UNIFORME, 
LIVRE DE IMPURE-ZAS, MANCHAS, LIVRE DE ALVEJANTE 
ÓPTICO, PH ENTRE 5.0 E 8.0, ATÓXICO E APIROGÊNICO. 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: GRAU DE ALVURA SUPERIOR 
A 70%, EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE, NOME E MARCA DO PRODUTO, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO. CAMADAS SOBREPOSTAS, REGULARMENTE 
COMPACTO  DE  ASPECTO  HOMOGENEO E  MACIO,  COR  
BRANCA,  BOA  ABSORÇÃO,  INODORO  ENROLADO  EM  
PAPEL,  APRESENTAÇÃO  PARA  ENTREGA EM ROLO 
INDIVIDUAL. 

13,74 25.752,00 24.402,24 1.349,76 5,24% 

10 
PROMIX COMERCIO E 

REPRESENTACOES LTDA - 
ME 

21.120 BIOTEXTIL PCT 23,87 

ATADURA DE CREPE MEDINDO 20 CM DE LARGURA X 1,8 M 
COMPRIMENTO (+/-5 CM) EM REPOUSO - COR NATURAL, 
COM 13 FIOS, PACOTE COM 12 UNIDADES. DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: CONSTITUÍDO DE FIOS 100% ALGODÃO 
CRU DE ALTA TORÇÃO, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS 
COM LINHA DE DELINEAMENTO VISÍVEL, ELASTICIDADE DE 
75% DO TAMANHO EM REPOUSO. UTILIZAÇÃO SEGURA SEM 
PROVOCAR GARROTIAMENTO. UNIFORMEMENTE 
ENROLADAS, ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE. REGISTRO MS/ANVISA.  

9,00 504.134,40 190.080,00 314.054,40 62,30% 

11 
PROMIX COMERCIO E 

REPRESENTACOES LTDA - 
ME 

5.280 BIOTEXTIL PCT 23,87 

ATADURA DE CREPE MEDINDO 20 CM DE LARGURA X 1,8 M 
COMPRIMENTO (+/-5 CM) EM REPOUSO - COR NATURAL, 
COM 13 FIOS, PACOTE COM 12 UNIDADES. DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: CONSTITUÍDO DE FIOS 100% ALGODÃO 
CRU DE ALTA TORÇÃO, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS 
COM LINHA DE DELINEAMENTO VISÍVEL, ELASTICIDADE DE 
75% DO TAMANHO EM REPOUSO. UTILIZAÇÃO SEGURA SEM 
PROVOCAR GARROTIAMENTO. UNIFORMEMENTE
ENROLADAS, ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE. REGISTRO MS/ANVISA. 

9,00 126.033,60 47.520,00 78.513,60 62,30% 

TOTAIS 1.166.448,00 540.109,60 626.338,40 53,70% 

VALOR NÃO ADQUIRIDO 0,00 

 

ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021 - SMS 

ITENS VENCEDORA 
QUANT. 

ESTIMADA 
UND 

VR. UNIT. 
ESTIMADO 

(R$) 
DESCRIÇÃO 

VR. 
UNIT. 

OFERT 
(R$) 

VR. ESTIMADO 
(R$) 

VR. LICITADO 
(R$) 

DIFERENÇA (R$) 
ECONOMIA 

(%) 

1 

WHITE MARTINS 
GASES 

INDUSTRIAIS DO 
NORDESTE S/A 

300.000 M³ 9,77 

OXIGÊNIO LÍQUIDO INCOLOR, INODORO, PUREZA MÍNIMA 
99.5%. Descrição complementar: para o armazenamento, devem ser 
fornecidos 02 (dois) tanques criogênicos estacionários com sistema de 
vaporizador acoplado, com capacidade entre 1.800 à 3.000 m³ cada. Cada 
tanque deverá possuir uma central secundária de emergência com bateria 
de 06 (seis) cilindros e acompanhar 06 (seis) cilindros sobressalentes com 
capacidade individual aproximada de 10 m³ de oxigênio gasoso, sendo 
estes abastecidos pelo fornecedor. 

4,90 2.931.000,00 1.470.000,00 1.461.000,00 49,85% 

TOTAIS 2.931.000,00 1.470.000,00 1.461.000,00 49,85% 

VALOR NÃO ADQUIRIDO 0,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ANEXO - PORTARIA 054/2021 - SME 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR 

17054 FRANCISCA JAQUELINE RODRIGUES MESQUITA 

19784 FRANCISCA JAQUELINE RODRIGUES MESQUITA 

19866 LUANA DA SILVA OLIVEIRA 

32546 MARIA SIMONE CARNEIRO LONGO 

9456 TERESINHA LIBERATO VIANA 
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possibilidades de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO a necessidade de manter o regime de trabalho dos 
servidores da Secretaria Municipal da Educação e seus equipamentos; 
CONSIDERANDO o Ofício Circular Conjunto nº 001/2021 - 
GABPREF/SEPLAG, a qual emite orientações a serem observadas na 
confecção das portarias de regime de trabalho pelos órgãos e entidades do 
Município, em razão do Decreto Municipal nº 2.557/2021; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 031/2021 - SME, a qual estabelece medidas 
de prevenção da disseminação do novo coronavírus (COVID-19), no âmbito 
da Secretaria Municipal da Educação (SME) e seus equipamentos, com os 
regimes de trabalho alterados pela Portaria nº 041/2021 - SME, publicada no 
Diário Oficial do Município nº 1017, de 08 de Março de 2021. RESOLVE: 
Art. 1o. Fica prorrogado, até o dia 18 de Abril de 2021, os efeitos da Portaria 
nº 031/2021 - SME, publicado no Diário Oficial do Município nº 1006 - 
Edição Suplementar, em 22 de Fevereiro de 2021, alterada pela Portaria nº 
041/2021 - SME, publicada no Diário Oficial do Município nº 1017, de 08 de 
Março de 2021, que institui os regimes de trabalho dos servidores da 
Secretaria Municipal da Educação (SME) e seus equipamentos, conforme 
anexo. Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE. Sobral (CE), 12 de abril de 2021. Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0101/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: AMERICANA SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS LTDA. CNPJ: 04.281.612/0001-50. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a prestação de serviços de Locação de Tendas para 
atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde no enfrentamento da 
pandemia de COVID-19, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n° 008/2020. 
VALOR GLOBAL: R$ 377.626,17 (Trezentos e setenta e sete mil e 
seiscentos e vinte e seis reais e dezessete centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10.30 1.0073.24 18.33903900.2 21421 0000; 
0701.10.301 .0073.2418 .33903900.12 14210000. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sra. Rogeriany 
Lopes Farias, Gerente da Atenção Primária da Secretaria Municipal da Saúde 
do Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA 
DA ASSINATURA: 12 de abril de 2021. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sra. Alana Cristina Mesquita 
Albuquerque. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0047/2021-
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. Regina Célia 
Carvalho da Silva. CONTRATADO: WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. CNPJ sob o nº 24.380.578/0032-
85. OBJETO: O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por 
objetivo ACRESCER 25% do valor inicial do contrato, no qual o objeto é a 
Aquisição de oxigênio líquido, abastecido em tanque criogênico (em regime 
de comodato) com inclusão do serviço de instalação, que será destinado ao 
Hospital de Campanha Doutor Francisco Alves, intervencionado pelo 
município para uso da Secretaria Municipal da Saúde no enfrentamento da 
pandemia de COVID-19. DO VALOR: Repercussão financeira positiva de 
R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais), correspondendo ao percentual 
aproximado de 25% (vinte e cinco por cento). DATA ASSINATURA: 12 de 
abril de 2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTES DA 
CONTRATADA: Alexandre Cesar Andrade de Oliveira e José Luiz Cardoso 
Junior. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA 
SMS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 
0047/2021-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. Regina 
Célia Carvalho da Silva. CONTRATADO: WHITE MARTINS GASES 
INDÚSTRIAS NE LTDA. CNPJ nº 24.380.578/0032-85. OBJETO: 
Acordam em apostilar o Contrato nº 0047/2021-SMS, decorrente do 
Dispensa de Licitação n° 016/2021-SMS, tendo em vista as seguintes 
alterações contratuais: INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do 
contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a ter: 0701.10.3 
02.0073.2 384.33903 000.1214 210000 - federal; 07 01.10.302 .0073.23 
84.33903000. 2214210000 - federal recursos de exercícios anteriores. 
ONDE SE LÊ: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo 
Sr. DELANO DE SOUSA ARAGÃO, vinculado a Central de Abastecimento 
Farmacêutico da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Sobral 
especialmente designada para este fim pela contratante, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR. LEIA-SE: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. MÁRCIO VENÍCIO ALCÂNTARAS 
DE MORAES interventor do Hospital de Campanha Doutor Francisco 
Alves, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Sobral 
especialmente designado para este fim pela contratante, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR, conforme o processo nº P142039/2021. DATA 
DA ASSINATURA: 12 de abril de 2021.S IGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Alexandre Cesar Andrade de 
Oliveira. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA 
DA SMS. 

PORTARIA N°  012/SMS/COVID-19  -  REGULAMENTA 
FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE (SMS) E SUAS UNIDADES 
VINCULADAS, EM FACE DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO 
DECRETO MUNICIPAL N° 2630, DE 11 DE ABRIL DE 2021, NA 
FORMA QUE INDICA. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município c/c art. 24 da Lei Municipal n° 1607 de 02 de fevereiro de 2017, 
CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19 (Novo 
Coronavírus), nos termos declarados pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS); CONSIDERANDO o estado de emergência no Município de Sobral, 
declarada através do Decreto nº 2.371, de 16 de março de 2020, como medida 
para o enfrentamento do novo Coronavírus (COVID-19);  
CONSIDERANDO o estado de calamidade pública decretado no Município 
de Sobral, através do Decreto nº 2.409, de 21 de abril de 2020, reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº 547, de 23 de abril de 2020 - DOE nº 83, Ano XII, 
Série 3, em razão da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19), e, em 
2021, através do Decreto nº 2.578, de 24 de fevereiro de 2021, sendo 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 562, de 04 de março de 2021 - DOE 
nº 052, Ano XIII, Série 3; CONSIDERANDO o disposto no Decreto 
Municipal nº 2630, de 11 de abril de 2021, o qual prorroga o isolamento 
social rígido no município de Sobral como medida necessária para 
enfrentamento da covid-19, e da outras providências; CONSIDERANDO 
que, diante do agravamento do cenário delicado e incerto em relação à 
pandemia, faz-se necessário, como medida de precaução, permanecer 
dispondo sobre medidas preventivas de combate à proliferação da COVID-
19 no Município de Sobral, mediante um controle do desempenho de 
atividades econômicas e comportamentais que favorecem disseminação, 
buscando evitar a sobrecarga da capacidade de atendimento da rede de saúde 
municipal e estadual; CONSIDERANDO a necessidade de manter os 
serviços da Secretaria Municipal da Saúde e reduzir as possibilidades de 
transmissão do novo Coronavírus (COVID-19); RESOLVE: Art. 1o Fica a 
critério das Instituições de Ensino Superior a retomada de atividades de 
internato e/ou estágios de concludentes dos cursos na área da saúde, no 
âmbito dos estabelecimentos de saúde da Secretaria da Saúde de Sobral 
(próprios e/ou conveniados), condicionada à comprovação da vacinação dos 
alunos contra Covid-19. Parágrafo único - Fica recomendado às demais 
instituições de saúde no âmbito do município de Sobral, que cumpram o 
disponho no Artigo 1º, desta Portaria. Art. 2o. Fica restabelecido o 
funcionamento das clínicas de psicologia e das clínicas para tratamento de 
dependência química, inclusive alcoolismo, nos termos do Decreto 
Municipal nº 2630, de 11 de abril de 2021. Art. 3°. Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. Art. 4º. Ficam mantidas as demais 
disposições da Portaria nº 008/SMS, de 05 de março de 2021, e Portaria n° 
011/SMS/COVID-19, de 05 de abril de 2021 que não contrariarem o disposto 
neste instrumento. Sobral (CE), 12 de abril de 2021. Regina Célia Carvalho 
Da Silva - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EDITAL Nº 09/2020 - SMS - DÉCIMO SÉTIMO TERMO DE 
CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DESTINADO À 

ANEXO - PORTARIA N° 055/2021 - SME 

ORDEM SETOR 
REGIME DE TRABALHO NO PERÍODO  

DE 12  a 18/04/2021 
1 Gabinete do Secretário Municipal da Educação Remoto 

2 Coordenadoria Jurídica - COJUR Remoto 

3 
 

Coordenadoria Financeira - COFIN 
Remoto 

4 
Coordenadoria de Gestão e Valorização de Pessoas - 

COGEV 
Remoto 

5 Coordenadoria Administrativa - COADM Remoto 

6 Coordenadoria de Educação Infantil - CEI Remoto 

7 Coordenadoria de Ensino Fundamental - CEF Remoto 

8 
Coordenadoria de Desenvolvimento da Aprendizagem e da 

Gestão Pedagógica - CODEPE 
Remoto 

9 Coordenadoria de Gestão Escolar - COGE Remoto 

10 
Coordenadoria de Comunicação e Tecnologia da 

Informação - COATI 
Remoto 

11 
Coordenadoria de Planejamento, Controle Interno e 

Ouvidoria - COPLAN 
Remoto 

12 Célula de Apoio à Gestão Escolar Remoto 

13 Escolas e Equipamentos Remoto 
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CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR DESTINADO 
AO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS DA 
LEI MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO 
MUNICIPAL DE Nº 2.367, DE 13 DE MARÇO DE 2020. O MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
neste ato representado por sua secretária, Regina Célia Carvalho da Silva, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista a homologação do resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado regulado pelo edital SMS nº 
09/2020, conforme publicação realizada no Diário Oficial do Município de 
nº 872, de 13 de agosto de 2020, RESOLVE: I. CONVOCAR a candidata 
classificada abaixo transcrita para efetuar o procedimento de contratação. II. 
INFORMAR que a candidata convocada deverá, preliminarmente, se 
submeter ao Exame Médico Admissional para a obtenção do ASO (Atestado 
de Saúde Ocupacional), o qual deverá ser realizado no CEREST, situado na 
Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro - CEP: 62.011-000, no dia 14 de abril 
de 2021, das 14h às 16h (horário local). III. INFORMAR que a candidata 
convocada receberá no dia designado para a realização do Exame Médico 
Admissional, a declaração para a abertura de Conta Corrente no Banco Itaú, 
situado na Av. Dom José Tupinambá da Frota, 1750 - Térreo 1º Pavimento - 
Centro, Sobral - CE. IV. INFORMAR que a candidata convocada deverá 
efetuar o pré-cadastro no site da Prefeitura Municipal de Sobral, através do 
endereço eletrônico: http://precadastrorh .sobral.ce.gov.br, e entregar a 
documentação abaixo elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal da Saúde, situado na Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro - 
CEP: 62.011-200, até o dia 14 de abril de 2021, das 8h às 12h e das 14h às 
17h. a) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social); b) PIS; c) 01 Foto 
3x4; d) RG; e) CPF; f) Título de Eleitor e Comprovante de Quitação 
Eleitoral; g) Carteira de Reservista; h) Certidão de Nascimento ou 
Casamento; i) Número de conta corrente no Banco ITAÚ; j) Comprovante de 
Residência; k) Comprovação da titulação exigida no edital; l) Registro 
regular no conselho de sua categoria profissional; m) Atestado de Saúde 
Ocupacional (ASO); n) Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública 
Municipal, Estadual e Federal. o) Ficha cadastral (ANEXO I) devidamente 
preenchida; p) Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e 
funções públicas (ANEXO II). q) Declaração de bens (ANEXO III); r) 
Declaração de bens apresentada Receita Federal. Sobral-CE, 12 de abril de 
2021. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2019-
SEINF. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADO: AM INFORMÁTICA E TREINAMENTOS, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 30.677.188/0001-78, representada pelo 
Sra. JENNIFER KELLY MEDEIROS MIRANDA. FUNDAMENTAÇÃO: 
Art. 57, IV, da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: Cotação Eletrônica nº 
2019/17088. OBJETO: Prorrogar o prazo de prorrogar o prazo de 
EXECUÇÃO e de VIGÊNCIA, por mais 4 (quatro) meses, ambos iniciando 
dia 10/04/2021 e findando no dia 10/08/2021, para “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO (IMPRESSORAS E SCANNER) 
PARA USO DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA”. DATA DA 
ASSINATURA: 09 de abril de 2021. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO 
BASTOS - Secretário da Infraestrutura - JENNIFER KELLY MEDEIROS 
MIRANDA - Representante AM INFORMÁTICA E TREINAMENTOS. 
VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEINFRA. 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 076/2020-SEINF, 
publicado no Diário Oficial Nº 966 de 23 de dezembro de 2020, página 03. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 

CÓDIGO 32 - PSICOPEDAGOGO ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 
Jisiane Sales da Silva Araújo 1º 12 meses 

 
 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E 

FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de 
________________________________________ no processo seletivo simplificado regulado pelo 
edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município 
de Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 
 
 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, 
inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária 
prevista no  referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 
 
 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública 
(__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, 
lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h as 
___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 
37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou 
ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação 
ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 
 

Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 
 

___________________________________ 
Assinatura 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 
 

 
Eu, ___________________________________________________________________________________, 

CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 

_____________________________________________, declaro que até a data presente:  possuo os 

seguintes bens móveis, imóveis e semoventes: 

 

(      ) Não possuo Bens a declarar; 

(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  

        
Descrição do bem            Valor 
 
1....................................................................................................         ........................ 
2....................................................................................................        ........................ 
3....................................................................................................         ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................     ........................ 
8....................................................................................................         ........................ 
9....................................................................................................         ........................ 
10..................................................................................................         ........................ 
11..................................................................................................         ........................ 
 
 

Sobral, ______ de ________________ de 201__. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do declarante 
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representada pela Secretaria da Infraestrutura. CONTRATADO: 
CONSTRUTORA GRANITO. ONDE SE LÊ: “EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 037/2019 - SEINF”, LEIA-SE: “EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 076/2020”. Sobral, 12 de abril de 2021. DAVID 
MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura. VISTO: João Victor 
Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF. 

PORTARIA N° 012/2021 - SCSP - PRORROGA AS MEDIDAS DE 
PREVENÇÃO DA DISSEMINAÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS (SCSP) E SUAS UNIDADES 
VINCULADAS, EM FACE DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO 
DECRETO MUNICIPAL N° 2.630, DE 11 DE ABRIL DE 2021, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do Município c/c art. 39, 
inciso X, da Lei Municipal n° 1.607 de 02 de Fevereiro de 2017. 
CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19 (Novo 
Coronavírus), nos termos declarados pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS); CONSIDERANDO o “estado de emergência” no Município de 
Sobral, declarada através do Decreto Municipal n° 2.371, de 16 de Março de 
2020; CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 2.630, de 11 
de Abril de 2021, a qual estabeleceu novas medidas direcionadas à prevenção 
da disseminação da COVID-19 em acordo com as diretrizes estabelecidas no 
Decreto Estadual nº 34.031, de 10 de Abril de 2021; CONSIDERANDO que, 
diante do agravamento do cenário delicado e incerto em relação à pandemia, 
faz-se necessário, como medida de precaução, permanecer dispondo sobre 
medidas preventivas de combate à proliferação da COVID-19 no Município 
de Sobral, mediante um controle ainda mais rigoroso do desempenho de 
atividades econômicas e comportamentais que favorecem disseminação, 
buscando evitar a sobrecarga da capacidade de atendimento da rede de saúde 
municipal e estadual; CONSIDERANDO a necessidade de manter os 
serviços da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos e reduzir as 
possibilidades de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o regime de trabalho dos 
servidores da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos e suas unidades 
vinculadas; CONSIDERANDO o Ofício Circular Conjunto nº 001/2021 - 
GABPREF/SEPLAG, a qual emite orientações a serem observadas na 
confecção das portarias de regime de trabalho pelos órgãos e entidades do 
Município, em razão do Decreto Municipal nº 2.557/2021. RESOLVE: Art. 
1o Prorrogar, pelo período de 11 de abril de 2021 a 18 de abril de 2021, o 
regime de trabalho diferenciado, constante na Portaria 005/2021-SCSP e o 
seu respectivo Anexo I, o qual deverá ser cumprido pelas unidades 
administrativas da Secretaria Municipal da Conservação e Serviços Públicos 
e suas unidades vinculadas no período mencionado. Art. 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as demais 
disposições em contrário Sobral-CE, 11 de abril de 2021. Carlos Evanilson 
Oliveira Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CONSERVAÇÃO 
E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

ATA DA 3ª REUNIÃO DO GRUPO PERMANENTE DE TRABALHO 
I N T E R S E TO R I A L D E  D E S B U R O C R AT I Z A Ç Ã O  D O S  
PROCEDIMENTOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL - Aos vinte e três dias, 
do mês de fevereiro, de dois mil e vinte e um, com início às 14h, por meio da 
plataforma Google Meet, realizou-se mais uma reunião do Grupo 
Permanente de Trabalho Intersetorial de Desburocratização do Município de 
Sobral - GTI - composto por membros representantes da Secretaria do 
Urbanismo e Meio Ambiente, da Procuradoria Geral do Município, da 
Secretaria Municipal das Finanças, da Agência Municipal do Meio 
Ambiente, do Corpo de Bombeiros Militar, do ramo da Construção Civil 
(Grande, Médio e Pequeno Porte), dos Loteamentos Imobiliários e da 
Corretagem Imobiliária do Município de Sobral. Após cumprimentar os 
presentes, a Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente, Marília Gouveia 
Ferreira Lima, passou a palavra à Secretária Municipal das Finanças, Maria 
do Socorro Rodrigues de Oliveira, que pontuou que a implantação da 
possibilidade de emissão do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
ISSQN - da Construção Civil de forma totalmente eletrônica e automática, 
com base na autodeclaração do contribuinte, encontrava-se em fase de 
estudos pela equipe técnica do Poder Público Municipal. Segundo ela, tal 
medida irá reduzir o tempo de cálculo e lançamento do imposto quando 
aplicado aos processos de emissão do HABITE-SE. Logo em seguida, a 
Secretária Marília Ferreira Lima tomou posse novamente da palavra e deu 
início à apresentação das medidas já adotadas pela SEUMA, bem como das 
propostas que serão avaliadas e executadas em momento oportuno, conforme 

acordado anteriormente com os integrantes do GTI. Inicialmente, a 
Secretária do Urbanismo elencou as medidas que já foram adotadas pelo 
Poder Público Municipal, a fim de desburocratizar os processos de 
licenciamento, quais sejam, a criação da Plataforma AGENDASOL para a 
requisição de serviços de forma virtual, dentre eles o Alvará de Construção, 
Habite-se e serviços correlacionados ao ambiente de negócios da Construção 
Civil. A Plataforma possibilita ainda que o contribuinte acompanhe e 
monitore todo o percurso de sua requisição até a emissão do documento, 
podendo a qualquer momento enviar mensagem e solicitar informações 
sobre o seu processo diretamente na sua requisição; bem como o treinamento 
com a equipe de análise técnica da SEUMA, a fim de evitar a reiteração de 
pendências nos processos de licenciamento. Além disso, a Secretária 
acrescentou que até o próximo mês a Plataforma Simplifica Sobral será 
aprimorada e serão acrescidos alguns serviços, ampliando as hipóteses de 
obras licenciadas sem a submissão da análise do corpo técnico da SEUMA. 
Em seguida, juntamente com a Coordenadora de Licenciamento da SEUMA, 
Elaine Girão de Andrade, a Secretária Marília Ferreira Lima apresentou 
todas as propostas, sugeridas inicialmente pelos construtores e corretores, 
que foram consideradas viáveis e serão avaliadas pela equipe técnica 
municipal durante a oportunidade de atualização da legislação municipal a 
partir da revisão do Plano Diretor do Município de Sobral, quais sejam: a 
ampliação do prazo de validade do Alvará de Construção para 03 (três) anos, 
em caso de obras de pequeno e médio porte; a ampliação do prazo de validade 
do Alvará de Construção para 05 (cinco) anos, em caso de obras de grande 
porte; a desconsideração de pintura dos imóveis, bem como de ligação de 
energia e água pelas respectivas concessionárias para emissão do HABITE-
SE; a possibilidade de emissão do HABITE-SE de forma eletrônica e 
autodeclaratória; alterações que não impliquem em divergência superior a 
5% (cinco por cento) entre as metragens lineares e/ou quadradas da 
edificação; tornar mais objetivo o critério de condição de “habitabilidade”; a 
implantação de novas medidas de vagas de garagem para carros e inclusão de 
dimensões para vagas de motocicletas, bicicletas e ônibus; a padronização da 
faixa de manobra com tamanho único de 4 (quatro) metros para edificações 
de até 15 (quinze) vagas. A Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente 
agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião, da qual, para 
constar, eu, Ana Ruth de Menezes Araújo, lavrei a presente ata que foi 
aprovada e assinada pela Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente. Sobral-
CE, 23 de fevereiro de 2021. Marília Gouveia Ferreira Lima - SECRETÁRIA 
DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE. 

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Cumpridas todas as 
formalidades legais conforme, a Comissão Permanente de Licitação deu 
como vencedora da CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021-SECULT, cujo 
objeto é a SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA 
ADMINISTRAÇÃO GERENCIAL, OPERACIONALIZAÇÃO, 
EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE DIFUSÃO DE RÁDIO, BEM 
COMO O DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 
MUSICAL NA ESCOLA DE MUSICA DE SOBRAL, MANUTENÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO DA BANDA MUSICAL DE SOBRAL, O 
FOMENTO NA FORMAÇÃO NOS CAMPOS CULTURAIS E DE 
TURISMO E DE PROJETOS A ELE VINCULADOS NO ÂMBITO DO 
MUNICIPIO DE SOBRAL a empresa: INSTITUTO ESCOLA DE 
CULTURA, COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES - INSTITUTO ECOA, 
com o orçamento no valor global de R$ 1.156.549,20 (Um milhão, 
quinhentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e quarenta e nove reais e vinte 
centavos). HOMOLOGO todos os atos praticados e ADJUDICO o objeto da 
licitação ao licitante vencedor, nos termos do art. 43, Inciso VI da Lei 
8.666/93.  Secretaria da Cultura e Turismo, em 12 de abril de 2021. Simone 
Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO. 

EXTRATO DO 4º ADITIVO AO CONTRATO 015/2018 - PROCESSO 
Nº P144256/2021. CONVENENTES: Celebram entre si o Município de 
Sobral, através da Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência 
Social e a empresa contratada JP SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELLI, 
CNPJ sob o nº 29.421.445/0001-27, por meio de seu representante João 
Paulo Queiroz de Oliveira. OBJETO: Objeto Prorrogação da vigência do 
Contrato e da vigência de execução da obra por mais 120 (cento e vinte) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de abril de 2021. SIGNATÁRIOS: 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - Sra. ANDREZZA AGUIAR COELHO e JP 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELLI – Representada por João Paulo 
Queiroz de Oliveira. Francisco Augusto Liberato Fernandes de Carvalho - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEDHAS. 

SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, 

HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO
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PORTARIA Nº 62/2021 - SAAE - O DIRETOR PRESIDENTE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL - SAAE, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Ato nº 97/2021-GABPREF 
de 01 de fevereiro de 2021 e inciso VIII do artigo 6º da Lei nº 1.684/2017 de 
31 de Outubro de 2017, publicada no Diário Oficial do Município n° 178, 
RESOLVE: Art. 1º - Nomear o senhor KARISON DE CASTRO SOUSA 
MESQUITA, para o Cargo de Provimento em Comissão de GERENTE DE 
MODERNIZAÇÃO, Simbologia SAAE-III, do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sobral - SAAE, a partir do dia 03 de março de 2021. Publique-se. 
Registre-se. Cientifique-se. Cumpra-se. Gabinete do Diretor Presidente do 
SAAE/SOBRAL, em 1º de Abril de 2021. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues - 
DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE. 

PORTARIA Nº 707, DE 05 DE ABRIL DE 2021 - O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que as Funções Comissionadas deverão estar em pleno 
acordo e convenção com a nova composição da Mesa Diretora para o biênio 
2021/2022. CONSIDERANDO que as Funções Comissionadas são 
declaradas em lei de livre nomeação e exoneração. CONSIDERANDO o fim 
de vigência do Decreto Legislativo nº 747/2018. CONSIDERANDO que 
todas as atividades pendentes relativas ao programa vereador mirim foram 
resolvidas pela coordenação. RESOLVE: Art.: 1º Exonerar da Função 
Comissionada concedida ao servidor baixo descrito. Art. 2º - Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 05 de abril 
de 2021. Vicente de Paulo Albuquerque - PRESIDENTE. 

PORTARIA N° 708, DE 12 DE ABRIL DE 2021. Reitera a suspensão da 
retomada gradual às atividades presenciais da Câmara Municipal de Sobral 
para o período de 12 à 18 de abril de 2021, e dá outras providências. A Mesa 
Diretora da Câmara Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais, 
representado pelo Sr. Presidente, fundamentada pelos incisos VIII do art. 37 e 
art. 55 da Lei Orgânica do Município; art. 15, inciso I c/c art. 107, §2º do 
Regimento Interno, vem, apresentar o seguinte: CONSIDERANDO 
disposição contida na Resolução nº 154, de 22 de fevereiro de 2021 da 
Câmara Municipal de Sobral no tocante ao Art. 12 que, autoriza a Mesa 
Diretora da Câmara, enquanto durar a Situação de Emergência em Saúde, 
decorrente da COVID-19, decretada pelo Governo do Estado e Município, 
expedir ato normativo regulamentando horário, dias e modo das Sessões 
Ordinárias, Tribuna (inscricão e tempo), bem como o funcionamento da 
Câmara. CONSIDERANDO a necessidade da manutenção da suspensão da 
retomada gradual às atividades presenciais da Câmara Municipal de Sobral, 
com o advento dos reiterados DECRETOS MUNICIPAIS, tendo como mais 
atual o de Nº 2630, de 11 de abril de 2021, que prorroga o isolamento social 
rígido no Município de Sobral como medida necessária para enfrentamento 
da COVID-19, e da outras providências; conforme estabeleceu o Decreto 
Estadual nº. 34.031, de 10 de abril de 2021, que prorrogou o isolamento 
social rígido em todos os Municípios do Estado do Ceará, como medida 
necessária para enfrentamento da COVID-19; CONSIDERANDO que desde 
o início da pandemia, a Casa Legislativa se mantém firme no propósito de 
proteger a vida dos Agentes Públicos, Servidores e Cidadãos, buscando, com 
seriedade e responsabilidade, a adoção de medidas pautadas em 
recomendações dos especialistas da saúde para prevenção e enfrentamento à 
COVID-19; CONSIDERANDO o dever da administração pública de 
estabelecer medidas para reorganização dos ambientes laborais, com o 
objetivo de reforçar os cuidados preventivos e diminuir os riscos de contágio 
no ambiente de trabalho com cuidados básicos que visam proteger a saúde e 
garantir o bem estar dos vereadores e servidores da Câmara Municipal de 
Sobral. RESOLVE: Art. 1º Fica mantida a suspensão das regras mínimas à 
retomada dos serviços presenciais de modo gradual e sistematizado no 
âmbito do Poder Legislativo do Município de Sobral, de 12 à 18 de abril de 
2021, na forma e condições desta Portaria. Art. 2º Permanece o ingresso 
restrito de qualquer pessoa no recinto da Câmara Municipal de Sobral 
devendo se dar somente com autorização da presidência, desde que, com a 
utilização contínua de máscara, sendo permitidas as de tecido, higienização 
das mãos, na entrada, com álcool 70% INPM, e demais medidas pertinentes a 
prevenção e combate do Coronavírus (SARS-CoV-2), disponibilizado pelo 
Poder Legislativo. Parágrafo Único. O acesso às dependências da Casa 
Legislativa será restrito somente aos vereadores e servidores, com a devida 
identificação funcional, escalados por departamento indispensáveis ao 
funcionamento mínimo do Poder Legislativo destinados às medidas urgentes 
a fim de não deixar a Câmara sem funcionamento. Art. 3º Todos os servidores 
da Câmara trabalharão em “Home Office”, com exceção dos servidores dos 

Departamentos de Contabilidade, Legislativo e Recursos Humano e 
Comissões que ficarão sobreaviso para comparecerem presencialmente nos 
respectivos departamentos quando indispensáveis ao funcionamento dos 
mesmos, conforme termos constantes no Parágrafo Único do artigo anterior. 
§1º Os trabalhos por meio remoto e/ou presencial, quando este for essencial 
ao funcionamento do órgão, continuarão sendo administrados pelos 
ocupantes de cargos de direção e chefia dos departamentos da Câmara, a 
quem cabe também convocar e escalonar servidores, ressalvados aqueles que 
se encontram nos grupos de riscos ou acometidos de 02 (dois) ou mais 
sintomas da COVID conforme as orientações do Ministério da Saúde e 
Secretaria Estadual e Municipal de Saúde, terão o direito de trabalhar em 
Home Office. §2º O Protocolo da Câmara funcionará do dia 12 à 18 de abril 
das 08:00 ás 12:00 de forma virtual pelo SISLEG, nos termos da presente 
Portaria; §3º As mensagens do Poder Executivo, principalmente as de caráter 
de urgência, podem ser protocoladas em dias úteis, desde que previamente 
comunicada ao Departamento Legislativo para que este viabilize o 
protocolo. Art. 4º Durante a vigência da presente Portaria as Sessões 
Ordinárias do Legislativo realizar-se-ão por videoconferência. §1º As 
sessões ordinárias durante o período regulamentado pela presente Portaria 
terão início às 17:00, com duração de no máximo 2 (duas) horas, 
permanecendo a serem realizadas todas as segundas e terças feiras, salvo em 
caso de urgência, urgentíssima, que tratar de matérias essenciais ao 
enfrentamento do Coronavírus/COVID-19, podendo ser convocadas para 
Sessão Extraordinária a qualquer hora e dia pelo Prefeito e/ou Presidente da 
Câmara através da rede mundial de computadores, bem como realizar as 
respectivas sessões. §2º As sessões da Câmara serão públicas, salvo 
deliberação em contrário, transmitidas pela Internet, salvo quando ocorrer 
motivo relevante de preservação do decoro parlamentar ou motivo de 
relevante interesse do Poder Legislativo. §3º As sessões só poderão ser 
abertas com a presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos membros da 
Câmara. a) Considerar-se-á presente à Sessão o Vereador que registrar sua 
presença, seja presencial ou via internet, até o início da Ordem do Dia. b) O 
Vereador poderá ausentar-se da Sessão, justificando motivo de saúde ou para 
desempenhar função parlamentar, desde que comunique de imediato ao 
Presidente da Sessão. Art. 5º Em cada sessão poderão se inscrever 04 (quatro) 
vereadores para fazer uso da tribuna, conf. Regimento Interno, com tempo 
máximo de 15 (quinze) minutos para cada um. Parágrafo Único O vereador 
que quiser fazer uso da tribuna se inscreverá pelo Sistema SISLEG de 08:00 
às 15:00 do dia da Sessão, prevalecendo a inscrição por ordem cronológica 
do registro. Art. 6º Fica facultado aos respectivos Presidentes das Comissões 
a realização por videoconferência das reuniões das Comissões e Audiências 
Públicas designadas por estas, entretanto, os demais atos ou procedimentos 
que demandarem mais de três pessoas em um só ambiente fica sob a 
responsabilidade da Presidência da Câmara decidir. Art. 7º Os atendimentos 
ao público, nos prédios da Câmara Municipal estão terminantemente 
proibidos, bem como o acesso aos respectivos departamentos da Casa e 
gabinetes dos vereadores, com exceção dos mensageiros oriundos dos 
demais Poderes (Executivo e Judiciário), correios e fornecedores de bens e 
serviços que deverão estar portando instrumentos de prevenção e combate a 
COVID-19, podendo, ainda, ser oferecidas e tomadas medidas de 
higienização pela Câmara. Art. 8º A Câmara terá atendimento ao público 
externo por meio dos canais digitais (ex. telefone, correios eletrônicos, site, 
entre outros). Art. 9º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com tempo de vigência até 18 de abril de 2021. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 12 de abril de 2021. Vicente de Paulo 
Albuquerque - PRESIDENTE. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

   SERVIDOR    FC DESCRIÇAO DA FUNÇAO 

Edmar Rodrigues de Sousa Lima FC6 Coordenador do Projeto de Vereador Mirim 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9

